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Município de

CAMPO MOURÃ(
Cidade Escola

TRABALHO PRA VALER VIí

PROJETO DE LEI N.
De 15 de julho de 2019.

Autoriza o Poder Executivo a alienar, mediante a
realização de procedimento licitatório na modalidade
Concorrência Pública, o imóvel público que menciona
e dá outras providências.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Art, 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar o
imóvel denominado Lote de terras n® A-1, situado na planta do Conjunto
Habitacional Mário Figueiredo, com a área de 3.572,35 m^. com os limites e
confrontações constantes da Matrícula n° 34.373, do Cartório do Registro de
Imóveis 1° Ofício desta Comarca, após prévia avaliação e mediante realização
de procedimento licitatório.

§ 1® A referida alienação será efetivada de acordo com a Lei
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo admitida como apropriada ao
objeto da presente Lei a modalidade Concorrência Pública, em razão da origem
da aquisição do imóvel.

§ 2® Para a aplicação da presente Lei, o Executivo utilizará o
Parecer de Valor de Mercado emitido pela Comissão Especial para Avaliação de
Imóveis, designada pelo Decreto n° 7.804, de 28 de setembro de 2018, para
atribuição dos valores minimos iniciais, bem como a matrícula, o memorial
descritivo e o mapa de localização do bem imóvel.

Art. 2® Não havendo êxito na alienação, depois de realizadas as
fases correspondentes ao primeiro Edital de Concorrência Pública, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a requisitar que a Comissão Especial para
Avaliação de Imóveis proceda a reavaliação do imóvel, a fim de que sejam
disponibilizadas novas oportunidades de alienação, obedecendo a seguinte
ordem:

l - Segunda proposição de alienação, mediante licitação, com o
valor mínimo reavaliado, exclusivamente para pagamento a vista;
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Município de -íísãox

CAMPO MOURÃâ
Cidade esí-^-

TRABALHO PRA VALER

II - Terceira proposição de alienação, mediante licitação, com o
valor minimo reavaliado, para pagamento a vista ou parcelado.

Parágrafo único. As condições, prazos e garantias da alienação
para pagamento parcelado serão estabelecidos no correspondente Edital de
Licitação.

ArL Z° Poderão habilitar-se a aquisição dos bens imóveis objeto de
alienação, pessoas físicas ou jurídicas, exceto aquelas que o Edital de Licitação
restrinja a participação.

Art. 4® Nas alienações efetivadas para pagamento parcelado,
somente será concedido ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, mediante comprovação
de renda familiar compatível com as duas despesas, de modo que seja
demonstrado que não haverá comprometimento quanto a satisfação das
parcelas assumidas junto a Prefeitura Municipal de Campo Mourão.

Art. 5° Esgotadas as tentativas de alienação previstas no artigo 2°
desta Lei e não obtendo êxito na alienação dos imóveis, fica autorizado o
Executiva Municipal a promover nova reavaliação do imóvel oportunizando a
arrematação, conforme o procedimento definido no artigo ora referido,
observados os princípios da oportunidade e conveniência.

Parágrafo único. Para ampliar o potencial de êxito no interesse
público quanto à alienação dos imóveis, depois de ocorridos pelo menos dois
certames licitatórios, sem sucesso na alienação, poderá o Município subdividir o
lote não alienado, de acordo com as dimensões admitidas na legislação
municipal de uso e parcelamento do solo, resultando em lotes menores.

Art. 6° Deverá o Poder Executivo Municipal publicar os Editais de
Licitação para alienação do bem imóvel objeto desta Lei no Órgão Oficial do
Município, promovendo ampla divulgação dos procedimentos nos demais meios
de comunicação.

Art. 7° Os recursos provenientes da alienação do bem imóvel
referido nesta Lei serão transferidos em sua totalidade à Previdência Social dos

Servidores Públicos do Município de Campo Mourão - PREVISCAM, a título
de aporte financeiro.

Art. 8" Na efetivação dos procedimentos descritos nesta Lei,
identificada a persistência de imóvel de baixo ou inexpressivo potencial de
alienação, este poderá ser objeto de redefinição de destinação a partir da sua
localização, características, confrontações e outros aspectos urbanísticos
fundamentando a adoção de outras alternativas de aproveitamento dessas
áreas.
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Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL^vO DE OUTUBRO"Camp^"Mourão, l^csjulho de2019.

Tezelli

Prefeito wunicipal
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Município de

CAMPO MOURA
Cidade

TRABALHO PRA VALER

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" |

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a alienar, mediante a realização de
procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública, o Lote de Terra
que menciona e dà outras providências."

A presente proposta tem por finalidade buscar autorização
legislativa para que se possa promover a venda do imóvel de domínio municipal
denominado Lote de terras n° A-1, situado na planta do Conjunto Habitacional
Mário Figueiredo, nesta cidade, município e comarca de Campo Mourão, com a
área de 3.572,35 m^, com os limites e confrontações constantes da IVIatrícula
n° 34.373, do Cartório do Registro de Imóveis 1° Ofício desta Comarca.

Considera-se, para tanto, que o imóvel que se pretende alienar, é
um bem dominical (patrimônio disponível), o qual faz parte do patrimônio da
pessoa jurídica de direito público, podendo ser utilizado e alienado tal como os
bens pertencentes aos particulares.

Ressalta-se que respectivo bem não possui destinação pública
especial de interesse direto ou indireto da Administração, logo não são objeto de
desafetação, pois está sem utilização com finalidade pública,

O imóvel em questão não está sendo utilizado pelo Município
porque não se presta à sua finalidade, o que submete o erário público a suportar
elevados custos administrativos, no afã de cuidar da manutenção, evitar ou
mesmo reverter constantes invasões, bem como impedir a degradação do
ambiente e das condições de segurança dos locais em foco, com a conseqüente
desvalorização do patrimônio dos munícipes instalados no entorno.

Pretende-se, portanto, fomentar o desenvolvimento dessa área,
atribuindo a ela uso mais adequado á dinâmica urbana, ao mesmo tempo
cumprir com os aportes financeiros, cujos recursos serão destinados à
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Mourão -
PREVISCAM, cujo déficit financeiro é elevado, o qual aumenta a cada dia, razão^^^^ç^
da pretensão á venda.

?0 ^
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Município de

CAMPO MOURA
TRABALHO PRA VALER

A guisa de informação, impende salientar que a alienação ora
ventilada, não comprometerão a prestação dos serviços públicos destinados á
população local, tendo em vista que o Município dispõe de outros imóveis
apropriados na mesma região, inclusive em funcionamento.

Assim, obedientes ás responsabilidades típicas do Poder Público,
impõe-se reconhecer que nâo se afigura razoável esperar que a Administração
Municipal envide esforços na expectativa, incerta, de auferir vantajosa
exploração econômica a partir da gestão deste bem.

Com efeito, este papel se destina, onde couber, a iniciativas
privados, através daqueles que detém a devida especialização para empreendê-
lo (imobiliários e munícipes interessados na aquisição).

De outro lado, é cediço que a alienação em tela. atentando-se para
â urgência a que se destina, propiciará o aumento da arrecadação municipal,
elevando ainda mais a capacidade de investimento da Administração,
proporcionando que estes recursos sejam alocados em atividades de grande
interesse da nossa cidade.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de Urgência, de acordo com o contido no art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mour^. 15 de julho de 2019

Tauíllo

Prefeito Municipal
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MMRICniA N».34.313.-

29 ds ífovembto de 2007.- Prot. n".211.853.-

IMÕVHL: Lote n®.A-l. situado na planta do Conjunto
Habitacional Kario Figueiredo, neata Cidade, Munj.cipio e
Coaiarca de Canpo Mouzão-Paraná, coa a área de 3.572,35d',
coa: os sagulnrea limites e confrontações; A KOROESTB: Por
lUDa linha teta em confrontação com o Lote n^.A-a, nuaa
extensão da 229,Si metros; A N0IU3ESIE: Por uma linha re-íA am
confrontaçáo coro o Lote n'*.A-2, nuaa «xtenaão de 31,14
iBstcos; A SUDESTE: Pala testado do alinhamento predial da
Rua Ulisses Guimarães, numa extensão de 227,49 matros.- Loce
este resultante da Subdivisão da Áraa Insticucional 2,
eoa àxaa d« 9.229.26d'.-

PROPRIETARIO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAD. Pessoa Juridica de
OireiCo Público IniMmo. inscrita no CHPJ n®.

75.904.524/0001-06, ccB seda e foro na Rua Brasil n" 1.487,
C6ntco. Caiupo Mouzão - PR.-

RagiStro anterior n''.29.663. do livro 2 da RagiaLco Geral,
deste Oficia Imobiliás-io^ - Emolumentos:, Nihil.-11.12.2007.-
Dou fé." O OficialCscítioMotacMtrwiitj. Penmt n't/ij5
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COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE VALORES DE IMÓVEIS o\,
OBJETOS DE DESAPROPRIAÇÃO. ALIENAÇÃO, DOAÇÃO, AQUISIÇÃO otó" a

PERWlUTA PELO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. E PARA ESTUDO E
REVISÃO DOS VALORES DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES DO V

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO \^OT0$' '
DECRETO N® 7804, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

PARECER DE VALOR DE MERCADO N" 015/2019

OBJETO

Alienação de imóvel de propriedade do Município de Campo Mourâo.

REQUERENTE

Município de Campo Mourão.

AUTUAÇÃO PRINCJPAL

Processo Administrativo N" 11.394/2018.

FINALIDADE

Instrução de processo administrativo.

Pajjiot' 1 rtf S
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RELATORIO 3?ai^S
Pelo Protocolo n" 11.394/2018 por iniciativa da Secretaria Especial de Assuntos de
Governo - SEAGO è solicitada a Comissão de Avaliação de Valores Venais do
Município de Campo Mourão - COMAV que proceda a avaliação de diversos
imóveis para alienação, entre esses o Lote n° A-1, situado na planta do conjunto
Habitacional Mário Figueiredo, com a área de 3.572.35 m^. objeto da Matricula n''
34.373- 1" CRI.

A Secretaria Especial de Assuntos de Governo solicita à Comissão de Avaliação
de Valores Venais do Município de Campo Mourão - COMAV que proceda nova
avaliação do imóvel.

A avaliação destina-se a instrução de processo de alienaçao do referido imóvel,
desse modo o assunto é recebido para ser tratado por esta Comissão Especial.

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

O imóvel de propriedade do Município de Campo Mourao. apresenta os seguintes
dados básicos

Descrição do Imóvel Matricula Area
Lote n" A-1. situado na planta do Conjunto
Habitacional Mário Fiqueiredo.

34.373-r CRI 3.572.35 m'

Verificando as informações do Cadastro 611182, o Lote n® A-1 tem formato irregular
com testada pavimentada de 227,49 metros para a Rua Deputado Ulisses
Guimarães e tâstada não pavimentada de 229,64 metros para a Rua Lauro de
Oliveira Souza, portanto, suporta subdivisão.

Conforme consta na matricula o imóvel está com propriedade regularizada em
nome do Município de Campo Mourao.

A cópia da matricula utilizada é a que consta no Processo Administrativo N®
11 394/2018

f--
2 íJi":
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àiLIntegra o presente parecer o Memorial Fotográfico do lote, retratando a
em que se encontrava na data de 05/06/2019.

REFERÉNCIAS DE VALORES

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO
Avaliações da COMAV

Descrição do Imóvel Laudo N® Avaliação
Lote n" A-1, situado na planta do Conjunto
Habitacional Mário Figueiredo, com a área de
3.572.35 m', objeto da Matricula n" 34.373 - 1" CRI.

011/2015
285.788.00

80,00 o m®

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CAMPO IWOURÂO
Para Apuração de ITBI - 2019 - 9Q°/o PGV

Descrição do Imóvel VI PGV tTBI Avaliação

Lote n® A-1, situado na planta do
Conjunto Habitacional Mário
Figueiredo, com a área de 3.572.35 m®,

1Cadastro Imobiliário 611152.

Seção 1 = 114,00
Seção 2 = 156,00
Média =135,00

121,50 434.040.53

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂÕ"
Apuração de IPTU - 2019

Descrição do Imóvel

Lote n" A-1, situado na planta do Conjunto Habitacional Mário
Figueiredo, com a área de 3.572,35 m^. Cadastro Imobiliário
611182.

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Valor Venal

160.595,88

44.96 o m'

Concorrência Pública n" 008/2018

Descrição do Imóvel Valor Venal

Lote n° A-2. situado na planta do Conjunto Habitacional Mário
Figueiredo, com a área de 2.991,00 objeto da Matricula n°
34.374-10 CRI

305.000,00

101,97 o m'

Páfjina .1 dt '5 o &



INFORMAÇÕES RELEVANTES

A COMAV emite o Laudo de Avaliação n" 040/2018 atribuindo o valor de R3
305.000.00 para o Lote n® A-2, situado na planta do Conjunto Habitacional Mário
Figueiredo, com a área de 2 991,00 m', objeto da Matrícula n® 34.374 - CRI.
áiea contígua ao lote em análise. Que submetido a alienação pela Concorrência
Pública n" 008/2018 foi vendido pelo valor mínimo em maio do ano passado

DISCUSÃO

Com base no conhecimento e experiência dos membros da Comissão
Muttiprofissíonal e diante das informações integrantes no presente parecer, foram
definidos;

Intervalo de Valores
Descrição do Imóvel Mínimo Máximo
Lote n® A- í. situado na planta do conjunto
Habilacional Mário Figueiredo, com a área de
3.572,35 m", objeto da Matricula n® 34 373 -1°
CRI.

285.788.00 434.040.53

A alienação da área vizinha, confirmada na Concorrência Pública n® 008/2018.
serve de base, porém, o imóvel objeto do presente parecer apresenta qualidades
um pouco inferiores, devendo assumir padrão de valorização diferente.

As referências de preços trabalhadas sâo consistentes e representam o intervalo
de valores de observação obrigatória.

CONCLUSÃO

Após deliberação, em se tratando de alienação paia pagamento a vista do imóvel
pertencente ao MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, os membros titulares desta
Comissão sugerem como valor mínimo o Indicado no quadco a seguir:

r '.'ir-,.; :í
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Descrição do Imóvel

Lote n® A-1. situado na planta do Conjunto Habitacional Mário
Figueiredo, com a área de 3.572,35 objeto da Matricula n"
34 373- 1° CRI.

340.000.00

95.18 o

Nesta dala foi concluída a revisão final do presente documento e coletadas as
assinaturas.

O presente parecer é emitido em cinco laudas que serão juntadas ao Processo
Administrativo N° 11.304/2018.

Cam^iMGUfSià, 28^e junho de 2019.

Secre® azenda e Admit^traçâo
Presiden

Bruno Henriqüç Rodrigues Costa
Eng Civil - CREA-PR 145.033/D

Represenlanle da AREA/CM
Membro

WaíaSnWár Hanse
Corretor de Imóvefs - CRECI F,13.051

Representante do CRECI/PR
Membro

Shara üardozo Barbosa
Representante da COMAV

Membro

n

Márcio Francisco [O^aro Rocha
Eng Civil - CRE/WR 68.338/D

Representante da SEPLA
Membro

Paula Regi/fe Wendt
Corretora de Imóveis - CRECI F.20.994

Representante do CRECi/PR
Membro

Sebastião Francisco de Oliveira
Representante da COMAV

Membro

Anoxos - PARECER DE VALOR OE MERCADO N" 01S/2019:

I - Memorial Fotogránco (com a situação do imóvel em OS/06/2019);

II - Cópia do Decroto n*' 7804, de 28 de setembro de 2018.
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COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE VALORES DE
OBJETOS DE DESAPROPRIAÇÃO. ALIENAÇÃO, DOAÇÃO, AQUISIÇÃO OU

PERMUTA PELO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E PARA ESTUDO E
REVISÃO DOS VALORES DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES DO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

DECRETO N" 7804, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.

ANEXO I - MEMORIAL FOTOGRÁFICO

PARECER DE VALOR DE MERCADO N" 015/2019

FLS

Lote n° A-1, situado na planta do conjunto Habitacional Mário Figueiredo, com a
área de 3.572,35 m^, objeto da Matrícula n° 34.373 - 1° CRI.
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Distribuídas em quatro folhas, as fotos que constam no presente Memorial foram
tiradas na tarde do dia 05/06/2019, durante vistorias nos imóveis realizadas pelos
servidores municipais Sebastião Francisco de Oliveira e Sérgio Luis Vieira.
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DECRETO N° 7804 DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa membros para compor aComissão Especial para
Avaliação de Valores de Imóveis objetos de
desapropriação, alienação, doação, aquisição ou permuta
pelo Município de Campo Mourão, e para estudo e
revisão dos valores da Planta Genérica de Valores do
Município de Campo Mourão, e dá outras providências.

oPRErEfTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Est.do do Paraná, .o uso das atribuições que lhe s5o
conferidas por Lei. DECRETA:

flit ficam «oslgnados. para comporem aComissão Especial para Avaliação de Valores de Imóveis
objetos de desapropriação, alienação, doação, aquisição ou permuta pelo Município de Campo Mourâo e
para estudo e r,>vlsao dos valores da Planta Genérica de Vaioros do Município de Campo Moi.r3o
-nsmuida pelo Occrcton«L2aâ. de 17 de agosto de 2018, conforme relacionados aba.^;

I • Presidente da Comissüo

Aldecir Roberto da SUva

Saçfetário da Fazenda e Administração

II -Representantes da Associação Regional de GnEenheiros eArquitetos de Campo Mourão -ARÊA/CM

Tltuiar: Bruno Henrique Rodrigues Costa
Engenheiro Civil - CREA-PR 14S033/D

Suplente: Paula Cristina de Souza
Engenheira ClvH- CREA-PR 51265/D

•II -Representante da Secretaria do Planejamento -SEPLA

Titular; Mareio Francisco Carraro Rocha

Engenheiro Civil-CREA-PR 6fl.338-0/PR

iuplente: Joáo Paulo da Rosa

Arquilsto - CAU 50.720-2
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IV • Representantes do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Parsna CRECI/Pft, Delegacia
Distrital de C3r>po MourSo.

Tílulflr: WaldemGr Hanse

Corretor de Imóveis • CRECI F.13.p51

Tilular. Paula Regina Wendt

Corretor de Imóveis • CRECI T. 20.994

Suplenie: Evandro Breschiliâre

Corretor de Imóveis CRECI F.Í7.772

Suplente; Geber Nasser

Corretor de Imóveis - CRECI F.18.119

V•Componentes daComissão deAvaliação deValores Venais de Imóveis-COMAV. deste Munídplo.

TTtuIar; Sliara Cardozo Barbosa

Auditora de Tributos - Chefe da Divisãode Emissão e Controle de ITBI • SEFAO

Tlíular: Sebastião Francisco de Oliveira

Auditor de Tributos - Secretaria da Fazenda e Administriição

Suulcnte: Sérgio Luis Vieira
Diretor Geral da Faienda • Secretaria de Fazenda e Administração

Suplente: Leonides dos Santos

Técnico em Edificações • Divisão de CadastroTécnico

IF-ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
especialmenteo Decreto n' ZJ65, de 24 de agosto de 2018.

PAÇOMUNICíPAL 10 DE OUTUBRO"

C.aR)po McurSo, ^8 de setembro de 2018.

Tauillo Tftíetll

Prefeito Munttipal
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